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ABERTURA DE DILIGÊNCIA 

 

Concorrência Eletrônica 001/2026 

Processo Administrativo: 858/2026 

Objeto: CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA/ARQUITETURA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHE TIPO 1 E PARA AUXÍLIO NA 

FISCALIZAÇÃO DA OBRA, localizada na Rua porto da Farinha, nº 891, Bairro Caju, 

no município de Nova Santa Rita/RS, 

 

 

Prezados Senhores, 

 

No âmbito da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 001/2026, tendo como 

objeto a CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA/ARQUITETURA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHE TIPO 1 E PARA AUXÍLIO NA 

FISCALIZAÇÃO DA OBRA, após análise dos documentos de habilitação da 

empresa SOMMER'S CONSTRUTORA LTDA, identificou-se a necessidade de 

realização de diligência, com fundamento na Cláusula 7.20 do Edital, amparada pelo 

art. 64 da Lei nº 14.133/2021, com vistas ao atendimento integral do instrumento 

convocatório pela empresa. 

Assim, solicita-se à empresa que, até as 12 horas do dia 25/05/2026, contados a 

partir da publicação desta comunicação na plataforma Pregão online Banrisul, 

apresente os seguintes esclarecimentos/documentos: 

 

1. Declare formalmente qual o seu regime de escrituração contábil (Digital via SPED 

Contábil ou em Meio Papel);  

2. Apresente a documentação contábil faltante, preexistente à data de abertura da 

licitação, em estrito cumprimento aos subitens 8.1.4.2, 8.1.4.4 e 8.1.4.8 do Edital, 

observando os seguintes critérios de exigibilidade:  

• Caso adote o Meio Papel: Deverá apresentar as demonstrações contábeis 

completas (Balanço Patrimonial, DRE e Notas Explicativas) devidamente registradas 

no órgão competente, relativas aos dois últimos exercícios sociais (2024 e 2025), visto 

que o prazo legal de registro do livro papel para o exercício de 2025 já se encontra 

expirado nos termos do art. 1.078 do Código Civil.  

• Caso adote o SPED Contábil: Deverá apresentar a escrituração contábil digital 

completa (arquivo gerado com Termos de Autenticação, Abertura, Encerramento, 

Balanço, DRE e Notas Explicativas no Campo J800) relativa ao exercício de 2024 (e 

de 2025, caso já tenha sido transmitida), considerando que o prazo regulamentar para 

a entrega da ECD do exercício de 2025 perante a Receita Federal do Brasil encerra-se 

somente no último dia útil do corrente mês (maio de 2026). 
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O não atendimento à presente diligência no prazo estipulado poderá implicar na 

desclassificação da empresa, conforme previsto na legislação vigente. 

Ficamos à disposição para eventuais esclarecimentos. Sem mais, subscrevo-me 

 

 

Nova Santa Rita, 21 de maio de 2026. 

 

 

 

 

Ângela Andréa Schaurich dos Santos 

Agente de Contratação 
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